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l~...rt. lº - Passa ~,1. i:i:'rGegrm....o Sistema ~rrilnrc6.:cio elo IIt'J.licí::;üo O

·IT"l!os'~OSobre Venc1o,sa Varejo de Combuat.f.ve í a :Líc~.uidos e Gasosos - T\TT.J.

Art. 2º - O Irn)osto :Sobre Venô aa ,::'..Varejo cl0 COi;l.bustíveis - IV''! ,

'~tem como fa'co c;el"',ldor :J. venda a var e jo elo comlm.f:rtíve:i.clíquülos e Gasosos'
I ~I'· ~ "'1 . , ..ez et;uada no 'cerrl -cor1.o cto LlU1lC1.p1. o o

de incidôncia do ililDosto,

se:

I - vellcJ.e.a varejo, toda aque La em que os .:proclutofJ "\rcm::J.:i..c.lo~)112.0 se

0::1 - ~,.I.1.'nern a" .....evenda.\::!.::olJ •.• ".,. r' J,\:!v'l c, indepenclenteme:ate da quarrt í.dad e 8 ::C)l"2::1:.'l, de

acond'i ci onauerrbo ~.

II- local ela venda:

a) o do domicílio elo compr-ado r-, quando se tro.tc.;.l'"ele vo:-:'.ci.::::.dorri,

ci Lí.arj

b ) o do e::::rcaoelecimento vendedor, j.1.0[: (l.enais dCtsoso

.A..rt. 3º - O Lrnpo sto não incic1e so'br-e a venda a vare j o de óleo

d...í.ese.l.,

'. "1').. 4 olU 1..0. - - Contri ;JQÍnte do
,

imposto e

8, 'rondr.'.. a ~,rarcjo ele Co:rnb11~Jtíveis l{q:u.icloo e 2:0,00800 ••

.tiTt.. 5 º - A baao ele cá.l.cu.Lo do im.};Josto
,.e o prego dQ venda do pTO-'

J~.:r't. 7º
il. a1íquota d o Lmpo sbo é de 37~( trê:3 li01' conto) o

(5ad.D, 1)]:i1 do ,3 entabelec:Lmentos, pU:Cj:m.:nft e ou ·C13J::'·:;CC:0.r:iO:.3, '

lu't,., 6 Q

C.O corrLr-L buí.n+c , inclusive 0:3 veículos u+i.Lí zado s no comóz-cáo OL11JcJ.':':l1t e,

aubonomanerrt e par-a c1(1.8 o b::cic;c ..çO~]s

__ o ••••••. _ ••••••• -_ •• _-- ------ ..-'- ------,
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;\~",-I- 9 o
•• : __I.. v. - nl 1 ~ "~..l ~ ,,- J 1 .

- .I:J. 10mo_ogaçao sera eIe GUaCla meCLl:::!.l1Ceav::,al:;ura ele,
Terno ele Verificaçao· Fiscal que, quand o for o caso,

, .
contora .Lançamorrto

COUpl0:412ntar o qual será notificado através de Aut o de Infro.ção e ~eli~o

t-.. _./
Al"t.10º - A 'ba.ae de cálculo do .Lmpo s to

a-'_to:;,'i0_8..clefi ~3c2.1competente, r1m:mc10:

I não pud er ce r conhe cí.do o lll"'eço efo-~5.vo do. vcnda ;

11

ou do ciimerrbo s ex.í.b.í.dos pe Lo au j e.it o passivo, não n2 ....."8C2r.eD.

fé;

111

CCT1-"Y'OVC>C;:::;O 00
•••• -.". ••• j.~_ (_ •• .) V.o _

pelo exame elos li,roos e documenbo s e::;:ilJidos 2.)elo contri-

caçao.

.lLrt.llº - O recollümento do imposto,
,.

apo s o vc.t!.ci.ne:l.to, sujet
ta-se ~ incic13ncia de:

I jl.U"OS de mora ele l%(um :901" cen to ) [1.0 li1ês ou fração, C021-

-cad08 d a dé:l,-Ca do vencimento;

'fOpecr-lca;

111- mu.l.ta mOTa:ból"ia:

----_._----_._--_ ..__ ..



CéP. 3"8.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

1 - em se tr-at.ando de r-e cc'Llrí.men'to espontâneo:

a) ~ raz~o de 5%(cinco por cento) do ,~lor co~rici~o elo

imllosto, DO Tocolhido om ató 30(t1'inta) dias contados

da data ele venc í.nent o ;
\

b) à razõ.o ele 15%(Quinze .:por cento) elo va.l.o r corrigiclo I

do imlJOsto, se recoJJ1ido após 30( ·trinta) c1ins conta- i

2

dos da da+a do vencimento;
- . 1'" ~havendo o.ç::10 :fH3ca , a razao de 50<:1(CJ·-1··''''''1.1-'-'::'''''O''~ cerrt o )/0 ..L(j"".<J._Vo::. • .::o'.J.. ~.llo

do -i!,Q· ..lo:r....co:r"r_-·L!·.',·l·do do l·J'1·....0"'·I-O C0""1) •·...•~,l·l'(·~O ,.)~~.,r, ')vnc1......... :.- .. 1 l' ,;:)li, ~_ J~ t::1....... ,J•• .,{e.. 1 c'.-W- G- L- iO ••••

(vf.rrt e lJor cento), se r-eco.Lh.í do dentro de 30 ( trinta)

dias contados ela data da notificaço.o do délJi to.

kl'.~t. 12º - Os contri l:nuntes do irnlJosto poc18:i.:'ãoser olJl'isaclos:

I " ~a ccnf'ec çao , emissao e escriti..u~ac8.o de docunerrt os e 11-
~ I

vr oa f í acaa s , na f'cr-ma e pr'azo ::)l~(nr:i.stos em recu1cllT\ento

11 a apresentar ao fisco, quando ,::)011ci te,do, li vro c o doeu
1- ~.. 1-'" •Jlen'GOS x a acaa e e C011"G8.0elS,aas.un como OD dCJ:lnio c1ocu-'

uezrbo s e:xigiclos pelos ól'{;ãos e::1Cal"'Tecacl.osdo controle '

e fiscalização da distrilJl.lÍç8.0 o ven(la. ele COCiL~)U:::ltí~,-ois;

t~üs , como. OD T,Jap,g,s de Corrtz-ol.o ele Fov:L:Km-C;ODÜ1,I"io,

exig~ncia do C.N.P.;
111 - n inscreveJ:'-so no Cad8.o-Gro r,Tobi1i6.rio el'2 CCO"l.;::L'j_1:m.i:).tc8'

a s s.lzn COHO CODlLUÜOl:;l,r qua'Lque'r alte:c2,ção corrbr-at.ua'L ou t

osto..tuto...ria, mudcriça de enclereço ou domicílio i'isc<:u, t

na f'o'rma e prazo lJrevistos em l"eg1.L1r.l.1)l()j1to;

IV - a }JreDtar, SOJ.ll];JJ:'equ e Doli ai +ado llClas gutol'icl[~c1e:3

do fisco,

+"'''i lJ1'1+"~""'i ro r-<.u_\. _ 1..,.'1.. lJc:.•...L __...:1.0),:) ~

..- .._._- ---_._---_._-_._._--------- --_ .._ .._._.. ._._---_ ..-..._-_ .._.-._._--
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-'-. .) Q corrt r.í,buí.nbe Ç[L1.8 118.0 cunpr-í r-

!?2'-''';=-';O c_::1te::."ior,3 ljei-bo,I'-3e-á 83 seGuintes 1,el1.alic1D.c1es:

r>.

I FJ.lÜ ta no vo.Lor do 1 (uma ) 1JFM:

Contz-a buintes;

11 - b ) pOI' escr-ítur-ar- ou preencher ele :fOl~m:J,ileGível ou com :'~2.-

sur ae , li vr-o a e docunen+o s fiscais.

11 - mu.l ta no va.Lor- de 2 (c1U.8.8) UET:I:

a) J!01~nso ]?08Sl.-UrLi.vr-os fiscaio na form[~ re(}.u.'-'rl8:'.tc,J:';

b) ?Ol~ de í xar' ele oscr-itur ....ar Of3 .lí.vr-os f'Ü:3C2,:lS :L108 )::.....8.Z0S

regula.l11ontm....es;

c) po'r doi::ar de c omun.í cal", no pr8.zo o :forIla reCl..;uc.:-::12iltéll'es

as alteraçoes contratuais ou e~rGe"tnt6,l'ias, inclusive

encerramento de atividades;,

a mudança de endereço ou dOI!licíl~o fiscal.

111 -I'llüta 110valor ele 5 (cinco) mnl:
8.) };lar 1:1'-1,0po saui r 08 documentos fi::jc:~ü8, na :fo~,-'I.1S!,:CGZu.ls,- t

"'-

rierrt ar ;

1)) po::c de i.xar cIo emitir documenhos :fü:;cn,io, n,,~ f'o rma e :::):::.~c.:..-

zos reguJ_e}D.entares;

c) por iml'rimir ou mandaz- imprimir do cumerrbos fi scàis s ora r

d)
,

;301:L ci t2 ..U.03por cleixar de prestar infoJ:'L.18S0eSC1UF.J.J1C.:O

1)e10 fisco;

e) por embar-açar- ou ÍIilpec1:Lra ação elo fi 8C o;

f ) lior c1ei::;::':''J.rde exibir Lí.vr'os , o.OClEl81rGOS e outros e1e1::0';'1-

tos, quando so.Lí.o í +ado s pala fisco;

g) :pOl' fornecer ou [~nrG8antar ao f:Lsco~ ) ou eloC1)_- .

raen tos Lnexa+o s ou inveríclicos.

._. - --_._-------_._---- _._---------- ---- . -------_. __ •..



- ESTADO DE MINAS GERAIS

IV - mu.Lta ecu í. valente a IOOc,:s(cem 'oor cento) do v a.Lo r cO:cl....ir:ido:J... - ••.•••

preenchc)l" livros e UOC1..UlWn-COScom dolo, JJ.á i'é, fr~"\,L-:,,;J..e 01::' '

oimulaçao;

V - multa equ.l, valente a 7'55:H setenta e cinco :;)01'" cento) ~;_o

valor do iD}!oF3to e nunca inferior a I (uma) lJFI'.I1 por consi-

gnar- em documento :fiscal il:l::,iOrta.ncio..inferior ao e:':e-'ci-"o'

l')1'eçO da venda.

§ lº - 3e1'13.aJ)licadEt multa e(lLlivo,lc:mte a l( 1.11:10,)Ul!'T.: :J l' '~~1."nl-'

c:ue:r :::ç5.o ou onri 80ão nao J)revi sta no s inci ao s ac í.ma , C1.n8 il:l:::;:Jor-ceem de SCl'U'J.-

• , " 1" '" , •prlL.'lS:''1uO o.e 0,Jr1cnçoeG ac e aaoru.a ,

elo fisco

:prO.DlOVeTen 8, cor-r-e çao das irregularidades refe:r'id2.fJnos incisos I-alínea 2,~

Os contri 1J1.;Lintesque,

~T I~I I' n" "'" I' d ~.,id d " I~_ e ~ -8. 1nea ~,Ilcarao lsen~os 'as pen~l a es preVls~as.
lu...t.l~-º - O IVV ser:::í cobr-ado a llo.l.....tir ele 30(trlnc:::::J clic~8

., -t ."..., T •a J)L!JJ..lcClçaodesta J..Je1.

ll.Tt ,,15 Q

dorrt a Le i ,

.Art .16Q

• • • #'v

~~tSdlS110E:1J_ç088 CJiJ. C ontrrlri oo

Rq+.a- 1..10-1" O~I'_~I-JI~P.:ow vi~OJ~ ':l~(~J0.~.0 ~n S"'1~C""1'1,1,~)C0n~o~~v, ~. \,;,_,. --b ..... '." ._·_.. u·::.', l._,.. "'-.v""'-,,·c_.~_._ ,. __,::". ,

~
e o:::ecuç:::w dente, lei couber que a cumpr-am 8 CLfreJ,']2IJ. C tllJ1.t' Ti 1''' tuo :i.l:tr.:ürL:~_:":':.l."i;e

como !.1.!JJe, se contém ••

23 de Deaembro de 1983 e

_________________ ~1 ._~_._. __:'---------------- •.•••••-----.- ••.••••-- •• ------r:---- ..---------- ..-------.


